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RERRATIFICAÇÃO DA 1º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 

SOCIEDADE LIMITADA 
FBA COMERCIO LTDA 

 
 
- Qualificação completa dos sócios de acordo como o Art. 997, I, do Código Civil 2002. 

 
FRANCISNILSON BEZERRA ALVES MENDONÇA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 19/11/1972, inscrito no 
RG/CI nº 1845016 SSP/GO e do CPF 507.094.291-34, residente e domiciliado na 
cidade Goiânia – GO, Avenida Manuel Pereira Duarte, nº 115, Quadra 56 Lote 13, 
Bairro Goiá 2, Cep 74.485-470. Único sócio da empresa FBA COMÉRCIO LTDA, 
com sede na Avenida Manuel Pereira Duarte, nº 115, Quadra 56 Lote 13, Bairro 
Goiá 2, Goiânia – GO, CEP 74.485-470, inscrito na Junta Comercial do Estado de 
Goiás sob NIRE 52205506031 e no CNPJ sob nº 45.339.878/0001-94,, resolve 
promover a Rerratificação da 1º contratual, mediante as seguintes cláusulas: 
 
  CLAUSULA PRIMEIRA – Na qualificação do sócio da 1º alteração 
contratual registrada sob o n.º 20222186836 em 17/02/2023 onde se lê : 
 
FRANCISNILSON BEZERRA ALVES MENDONÇA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 19/11/1972, inscrito no 
RG/CI nº 1845016 SSP/GO e do CPF 507.094.291-34, residente e domiciliado na 
cidade Goiânia – GO, Avenida Manuel Pereira Duarte, nº 115, Quadra 56 Lote 13, 
Bairro Goiá 2, Cep 74.485-470. 
 
Passa a ler:  
 
NILSON BEZERRA ALVES MENDONÇA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 19/11/1972, inscrito no RG/CI nº 
1845016 SSP/GO e do CPF 507.094.291-34, residente e domiciliado na cidade Goiânia 
– GO, Avenida Manuel Pereira Duarte, nº 115, Quadra 56 Lote 13, Bairro Goiá 2, Cep 
74.485-470. 
  

CLAUSULA SEGUNDA – Na CLAUSULA SEGUNDA da 1º 
alteração contratual registrada sob o n.º 20222186836 em 17/02/2023 e a CLAUSULA 
QUINTA DA CONSOLIDAÇÃO onde se lê : 

 
A administração da sociedade é feita de forma individual pelo (a) sócio 

(a) FRANCISNILSON BEZERRA ALVES MENDONÇA., que representa ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicial os negócios da própria sociedade, com poderes e 
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atribuições de assinar, administrar todos os negócios pertinentes à sociedade, autorizado 
a usar o nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
(artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

 
Passa a ler: 
 
A administração da sociedade é feita de forma individual pelo (a) sócio (a) NILSON 
BEZERRA ALVES MENDONÇA., que representa ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicial os negócios da própria sociedade, com poderes e atribuições de assinar, 
administrar todos os negócios pertinentes à sociedade, autorizado a usar o nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, Vl; 
1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 
 

CLAUSULA TERCEIRA - As demais clausulas não abrangidas neste 
ato permanecem inalteradas. 

 
 

II – CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
 
 

- Qualificação completa dos sócios de acordo como o Art. 997, I, do Código Civil 2002. 
 
NILSON BEZERRA ALVES MENDONÇA, brasileiro, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 19/11/1972, inscrito no 
RG/CI nº 1845016 SSP/GO e do CPF 507.094.291-34, residente e domiciliado na 
cidade Goiânia – GO, Avenida Manuel Pereira Duarte, nº 115, Quadra 56 Lote 13, 
Bairro Goiá 2, Cep 74.485-470. Único sócio da empresa FBA COMÉRCIO LTDA, 
com sede na Avenida Manuel Pereira Duarte, nº 115, Quadra 56 Lote 13, Bairro 
Goiá 2, Goiânia – GO, CEP 74.485-470, inscrito na Junta, resolve promover a 
consolidação do contrato social, mediante as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação social 

de FBA COMÉRCIO LTDA, tendo como nome fantasia a expressão: FBA 
COMÉRCIO. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade não possui filiais, no entanto 
poderá criá-las em qualquer parte do território nacional, obedecendo às disposições 
legais vigente; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem por objetivo social: 
 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO SOBRE MEDIDA, 
MARCENEIRO, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, FABRICAÇÃO 
DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS, CONSTRUTOR, SERVIÇOS E 
OBRAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, HIDRÁULICAS E ELÉTRICAS SEM DEDUÇÃO DE 
MATERIAL APLICADO, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS, COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS USADOS, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E 
CÂMARAS-DE-AR, COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE JOIAS, RELÓGIOS E BIJUTERIA, INCLUSIVE PEDRAS PRECIOSAS E 
SEMIPRECIOSAS LAPIDADAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA, COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - 
AÇOUGUES, COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ADEIRA E ARTEFATOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO , COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO 
E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE COLCHOARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
JOALHERIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PEQUENO 
CO´MÉRCIO VAREJISTA QUE COMERCIALIZA PRODUTOS ADQUIRIDOS DE 
TERCEIROS, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, 
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS. 
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CLÁUSULA QUARTA - O tempo de duração da sociedade é 

indeterminado  e as atividades tiveram inicio em 16/02/2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos 

Mil Reais), divididos em 200.000 (Duzentos Mil) quotas, no valor de R$1,00 (Um Real) 
cada, assim distribuídas e integralizadas pelos sócios em moeda corrente nacional do 
País. 
NOME DOS SOCIOS          QUOTA       TOTAL     % 
NILSON BEZERRA ALVES MENDONÇA        200.000     200.000,00      100 
TOTAL GERAL                                      200.000      200.000,00    100 

 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, (art.1.052, CC/2002); 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade é feita de forma 

individual pelo (a) sócio (a) NILSON BEZERRA ALVES MENDONÇA., que 
representa ativa e passivamente, judicial e extrajudicial os negócios da própria 
sociedade, com poderes e atribuições de assinar, administrar todos os negócios 
pertinentes à sociedade, autorizado a usar o nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

 
Parágrafo único – A nomeação de Administrador (a) estranho ao quadro 

societário poderá se dar em ato separado, mediante consentimento de todos os sócios 
quotistas e obedecendo a legislação material civil em vigor. 

 
CLÁUSULA OITAVA – O (s) sócio (s) responsável pela administração 

da sociedade, terá direito a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore ou de antecipação 
de lucro, em valores permitidos pela legislação do Imposto de Renda, que será levado a 
débito de despesas gerais do exercício; 

 
CLÁUSULA NONA – O (a) administrador (a) da sociedade, declara 

sobre as penas da lei que não está (ao) impedido (s) de exercer (em) a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
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PARAGRAFO ÚNICO - As questões originadas do presente Contrato serão 

resolvidas, de forma definitiva, via arbitral, de acordo com as disposições do convênio 
que criou a primeira corte de Conciliação e Arbitragem da ACIEG em Goiânia, 
conforme os ditames da lei 9.307/96, para o qual as partes adotam a cláusula 
compromissária, nomeando o foro desta capital, sede da pessoa jurídica, para fazer 
cumprir as decisões da referida corte, dispensando qualquer outro por mais privilegiado 
e especial que seja; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade e de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente.(art. 1056, art. 1057, CC/2002); 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Ao término da cada exercício 

social, em 31 de dezembro, os sócios prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002); 

 
Parágrafo primeiro – A Assembléia anual ordinária se realizará todo dia 

31 de dezembro, às 14:00 hs (quatorze horas), na sede da empresa, onde os sócios 
deliberaram sobre os assuntos em pauta, e os exigidos por lei, dispensando desta forma 
a convocação editalícia e os demais procedimentos do art. 1152 do Código Civil, por 
vontade das partes e por previsão no presente instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – No caso de falecimento ou 

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.(art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002); 

 
E pôr estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 

(Uma) via de igual teor e forma. 
Goiânia - GO, 09 de Maio de 2024. 

_______________________________________  
NILSON BEZERRA ALVES MENDONÇA. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FBA COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

50709429134
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